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10.16. Quando da participação no certame de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e equiparadas sediadas local ou regionalmente, será 

considerado empate “ficto” quando sua proposta for igual ou até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido em consideração às licitantes não sediadas 

local ou regionalmente, conforme indicado no item 10.19, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06 e respectivas alterações e Decreto Federal nº 8.538/2015 

e Instrução Normativa - IN nº 00008/2016 do TCM/GO.
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